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APRESENTAÇÃO

Em FUNÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO DIREITO E TEORIAS DA CONSTITUIÇÃO 
4, coletânea de dezesseis capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, 
congregamos discussões e temáticas que circundam a grande área do Direito a partir de 
uma ótica que contempla as mais vastas questões da sociedade.

Temos, no presente volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos em direitos humanos e direito 
constitucional; estudos em direito ambiental, animal e natureza; além de pensando o direito 
e a sociedade.

Estudos em direitos humanos e direito constitucional traz análises sobre Corte 
Interamericana de Direitos Humanos e jurisdição militar, colonialismo e descolonização 
jurídica, soberania popular, sistema eleitoral, partidos políticos, liberdade de expressão e 
discurso político.

Em estudos em direito ambiental, animal e natureza são verificadas contribuições 
que versam sobre agrotóxicos e práticas alternativas, defesa animal e etnobotânica.

O terceiro momento, pensando o direito e a sociedade, traz conteúdos de positivisimo 
jurídico excludente, voto de cabresto, governança dos comuns, obra de Jacques Maritain, 
direitos creditórios, direitos sucessórios, direito e literatura, além de educação e formação 
docente.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O tema em tese tem suscitado 
polêmica em decisões jurisprudenciais, bem 
como no campo doutrinário, vindo este explicar 
a responsabilidade civil, no âmbito do abandono 
material e afetivo que os filhos têm perante aos 
pais idosos. A proteção legal descrita demonstra 
os principais pontos de responsabilização 
civil dos filhos, o dever de ajudar e amparar 
os pais na velhice, carência ou enfermidade, 
ser estabelecido os direitos sociais do idoso, 
assistência social que deve ser dada a quem 
dela precisar para mantença de sua família, 
os direitos fundamentais tratando da absoluta 
prioridade do idoso. O abandono material é um 
delito caracterizado pela omissão injustificada 
na assistência familiar, nesta esfera os idosos 
têm o direito de receber pensão alimentícia 
quando não tem condições próprias para sua 

mantença, podendo resultar uma prisão civil a 
inadimplência da verba alimentar. O abandono 
afetivo não impõe que os filhos amem os pais, 
porém, estabelece o dever de cuidado dos filhos 
para com seus pais idosos, em decorrência dos 
princípios constitucionais e a necessidade de 
responsabilizar o descumprimento do dever de 
cuidado, de forma a proporcionar que os direitos 
dos idosos sejam cumpridos integralmente e 
sem prejuízos, cabendo a família, a sociedade, 
e quando não for possível, ao Estado esta 
obrigação, bem como estabelece o estatuto do 
idoso. Utilizando-se como metodologia a pesquisa 
bibliográfica em livros, leis e outros artigos, o 
estudo teve como base o posicionamento legal, 
doutrinário e jurisprudencial acerca do tema. 
Conclui-se que os filhos, que ora se apresentam 
na posição de cumprimento de obrigações 
paterno-filiais, tem o dever de cuidar, proteger, 
bem como se responsabilizar pelos seus 
genitores em tenra idade.
PALAVRAS-CHAVES: Idoso; Responsabilidade 
civil; Abandono afetivo; Abandono material.

1 |  INTRODUÇÃO
A importância da responsabilidade civil 

pelo abandonado material e afetivo que os 
filhos têm sobre seus pais idosos é algo que se 
encontra materializado em toda a sociedade, 
sendo a população brasileira em parte composta 
por idosos que muitas vezes precisam da 
proteção da família e do Estado.

A Constituição Federal de 1988 trouxe 
significativas garantias legais em seu capítulo 
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VII no que tange ao tema família e seus desdobramentos, aduzindo no artigo 226 acerca do 
amparo especial à família, compreendida como base da sociedade, fundada no casamento, 
bem como na união de fato. 

Ademais, traz à tona margem para a proteção de novos contornos familiares, 
como por exemplo: a união homoafetiva, família monoparental, reconstituídas, família 
unipessoal, dentre outras norteados pelos princípios basilares da dignidade da pessoa 
humana, paternidade responsável, e um princípio derivado e não menos importante, o da 
afetividade, a todas estas recaí a mesma responsabilidade daqueles que advêm de uma 
união heteroafetiva, ou seja, a responsabilidade civil paterno-filial.

Através das evoluções sociais ocorridas ao longo dos séculos, o direito de família 
enfrentou diversas transformações legislativas, estruturais e principiológicas, tornando-se 
mais abrangente e adaptando-se ao novo conceito de entidade familiar. Outrossim, com 
o avanço da proteção jurídica nas relações familiares, o instituto da afetividade ganhou 
destaque e passou a ser reconhecido como elemento formador destas relações, sendo 
considerado princípio implícito no ordenamento jurídico brasileiro e resultado do princípio 
da dignidade da pessoa humana.

O direito dos idosos tem por fundamentação a Constituição Federal de 1988, na 
Lei Orgânica da Assistência Social, (Lei 8.742/ 1993) Política Nacional do Idoso (Lei 
8.842/1994) no Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) e no Código Civil de 2002. Assim, 
com fundamento legal e nos princípios que regem tais legislações afirma-se que os idosos 
têm assegurado o seu direito à vida, à saúde, à alimentação, à dignidade e à convivência 
familiar, onde os deveres e obrigações dos filhos sejam o de amparar os pais na velhice 
independente de laços afetivos, pois em nenhuma hipótese a legislação brasileira impõe o 
dever jurídico de amá-los, mas sim de assisti-los em suas necessidades.

Todavia, a família ao ser considerada a base da sociedade tem especial proteção 
do Estado, que desenvolve mecanismos para coibir a violência no âmbito de todas as 
relações, bem como o dever de proteção dos seus entes, uns com os outros.

Conclui-se que os filhos, que ora se apresentam na posição de cumprimento de 
obrigações paterno-filiais, tem o dever de cuidar, proteger, bem como se responsabilizar 
pelos seus genitores em tenra idade.

Este artigo tem como objetivo enfatizar os direitos dos idosos e as obrigações 
que os filhos devem ter para com seus pais, bem como demonstrar através da lei que 
estes direitos devem ser efetivamente cumpridos, como: estabelecer o dever de sustento, 
cuidado, proteção e amparo material necessários a uma sobrevivência digna, sob pena 
de responsabilização civil e criminal. Para tanto, utilizou-se da pesquisa bibliográfica, 
embasada no posicionamento legal, doutrinário e jurisprudencial acerca do tema.
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2 |  O CONCEITO DE IDOSO CONFORME REGULAMENTAÇÃO LEGAL
O Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003, em seu artigo 1° 

conceitua o que seja uma pessoa idosa: “Art. 1° É instituído o Estatuto do Idoso, destinado 
a regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos (BRASIL, 2003a)”. Assim, ressalta-se que não há alusão a qualquer característica 
individual do ser humano, como condição social, sexo, entre outros, apenas utiliza como 
referencial, a idade. 

É importante salientar, que após atingir a faixa etária exigida a pessoa passará 
a usufruir dos direitos e garantias estabelecidas pela legislação protetiva, artigo 3º da 
Lei nº10.741/03, dentre os quais se referem determinadas garantias de prioridade que 
compreende:

(...) I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos 
públicos e privados prestadores de serviços à população;

II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 
específicas;

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com 
a proteção ao idoso;

IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio 
do idoso com as demais gerações;

V – priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em 
detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam 
de condições de manutenção da própria sobrevivência;

VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 
gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;

VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de 
informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de 
envelhecimento;

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social 
locais.

IX – prioridade no recebimento da restituição do Imposto de Renda.(BRASIL, 
2003b)

Os direitos da pessoa idosa são garantias constitucionais determinadas pelo 
Estatuto do Idoso, aprovado em 2012. Nele estão reunidos 118 artigos que estabelecem 
e delimitam as obrigações da família, da sociedade e do Poder Público em assegurar os 
direitos do idoso no Brasil. Cabe ainda salientar, que entre os principais itens desta lei estão 
a efetivação de demais direitos ao idoso, bem como ao direito à vida, direito à saúde, à 
alimentação, à educação, o acesso prioritário à cultura e aos equipamentos de esporte e 
lazer, entre muitos outros assim como citado anteriormente. 

É no seio da família que se constitui o alicerce dos direitos e cuidados aos idosos, 
pois é nela que se inicia o processo de socialização, educação e formação do indivíduo para 
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o mundo. O retrato ainda tímido sobre a família, onde a figura do divórcio não existia e os 
filhos eram classificados como legítimos ou ilegítimos foi uma realidade que se prolongou 
por muitas constituições, só vindo a ser modificada na Carta de 1988. Assim como aborda 
Lôbo (2004):

O princípio do pluralismo das entidades familiares rompe com a tradição 
centenária do direito brasileiro de apenas considerar como instituto jurídico o 
casamento, desde as Ordenações do Reino, todas as Constituições brasileiras 
(imperial e republicanas) estabeleceram que apenas a família constituída 
pelo casamento seria protegida pelo Estado. Apenas a Constituição de 
1988 retirou do limbo ou da clandestinidade as demais entidades familiares, 
nomeadamente a união estável e a entidade uniparental (pai ou mãe e filhos). 
Os integrantes dessas famílias – relegadas a meros fatos sociais, não jurídicos 
– eram destituídos de direitos familiares idênticos.

Nessa esteira, a promulgação da Constituição cidadã fortaleceu a tendência à 
constitucionalização do Direito de Família, efetivando temas juridicamente relevantes que 
muitas vezes restava esquecido pelo Estado por dizer sobre relações de direito privado. 

A Carta Magna de 1988 promoveu justamente essa modificação mediante a 
introdução de princípios gerais, específicos, explícitos e implícitos ao Direito de Família, 
estando entre eles o princípio da Dignidade da Pessoa Humana, o da Afetividade, o 
da Solidariedade Familiar e o da Função Social da Família, sempre atentando para a 
salvaguarda dos direitos e das garantias individuais e a primazia dos aspectos pessoais 
em detrimento dos aspectos patrimoniais, bem como o amparo ao real conceito de idoso.

Desta forma, é dever da família, em especial dos filhos, prestar assistência no 
que for preciso aos cuidados do idoso, proporcionando-lhes um convívio saudável e um 
tratamento igualitário, independente de quaisquer circunstâncias.

3 |  OS DIREITOS DOS IDOSOS SOBRE A LEGISLÇÃO DA RESPONSABILIDA-
DE DOS FILHOS PARA COM OS PAIS IDOSOS

Os direitos dos idosos estão presentes na legislação brasileira de forma explicita 
sendo fundamentado na Constituição Federal de 1988, na Lei Orgânica de Assistência 
Social (Lei nº 8.179/74), na Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842/94), no Estatuto do 
Idoso (Lei N° 10.741/2003) e no Código Civil de 2002.

A Constituição Federal de 1988 apresenta o princípio da dignidade da pessoa 
humana e o respeito à cidadania como fundamento do Estado Democrático de Direito. 
Segundo o artigo 229 da Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988a): “Os pais têm 
o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de 
ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade”, onde se refere que a família 
se classifica como a unidade de representação social, devendo as relações familiares 
obedecerá norma legal que os pais tenham o devido cuidado material e afetivo em relação 
aos filhos menores e os filhos menores como tais, façam e exerçam o devido auxílio aos 
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pais idosos:

Nem mesmo os modelos de entidades familiares lembrados pela Constituição 
Federal de 1988 abarcam toda a diversidade familiar presente na 
contemporânea sociedade brasileira, cujos vínculos advêm do afeto, este, 
representado pelo sentimento de duas pessoas que se afeiçoam pelo convívio 
diuturno, unidas por um destino comum, embora este não seja requisito 
indispensável para haver uma família, nem que a relação afetiva seja sempre 
entre um homem e uma mulher, nem que haja sempre um pai e uma mãe na 
estrutura familiar (MADALENO, 2012, p. 24).

Sendo assim, no conceito moderno de família, não importa se for uma união 
homoafetiva ou heteroafetiva, passam a merecer a proteção estatal dos pais idosos, pois 
ambas as formas de relações são asseguradas constitucionalmente, devendo em qualquer 
dessas hipóteses os filhos auxiliarem seus pais idosos na melhoria de sua qualidade afetiva 
e material.

Segundo o artigo 230 da Constituição Federal de 1988:

Art. 230 - A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua 
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. § 1º - Os programas 
de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares. 
§ 2º - Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos 
transportes coletivos urbanos. (BRASIL, 1988b).

O caput e nos demais parágrafos do artigo 230 da Constituição Federal de 1988 
reforça o que afirma o artigo 229 da Constituição Federal, onde ambos irão proteger a 
dignidade da pessoa humana, além da integridade material ou econômica, também, 
assegura à física, á psíquica e afetiva, motivando e resguardando direitos para que os 
idosos possam participar na comunidade em que ele está inserido com dignidade.

Desta forma, o próprio Estado reserva direitos específicos para os idosos e 
responsabilidades específicas para as famílias quando os programas destinados aos 
idosos devem ser executados em seus lares e assim a garantir a convivência com a família 
na questão afetiva para a realização de tais feitos.

3.1 Política Nacional Do Idoso (Lei Nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994)
A Lei n° 8.842/94 fez surgir a Política Nacional do Idoso, essa lei foi posteriormente 

regulamentada pelo Decreto nº 1.948/96, sendo criado, logo após o Conselho Nacional do 
Idoso na data de 13 de maio de 2002, contabilizando avanços importantes nas políticas 
públicas de acesso aos direitos das pessoas idosas no país, destacando-se a criação do 
Estatuto do Idoso.

Conforme o artigo 1° da Lei nº 8.842/94 (BRASIL, 1994d): “Art. 1º A política nacional 
do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para 
promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade”, objetivando-
se que a Política Nacional do Idoso pudesse garantir os direitos sociais do idoso, para a 
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melhor aplicabilidade na inserção dos idosos na sociedade em que participam:

Na verdade, não é somente com o engajamento de determinados órgãos 
públicos que os idosos obterão seu reconhecimento e identidade pessoal 
e social. A família precisa estruturar-se a fim de proporcionar uma melhor 
convivência entre os seus membros, assumindo assim o seu novo papel em 
relação à tutela jurídica e ao amparo dos idosos. O papel essencial da família, 
no cenário social brasileiro está ligado à proteção, afetividade, alimentação, 
habitação, cuidados e acompanhamento médico, respeito e companheirismo 
(DONZELE; CARVALHO, 2009, p.37).

Para que os idosos tenham a proteção, afetividade, alimentação, habitação, 
cuidados e acompanhamento médico, respeito e companheirismo, não adianta ser criado 
políticas públicas ou programas sociais pelo Estado a tais prerrogativas se a família não 
estiver envolvida, pois é ela que sabe os reais anseios e as problemáticas do cotidiano dos 
idosos, além de ser descrito em lei que os filhos tem absoluta responsabilidade material e 
afetiva sobre seus pais idosos para que eles tenham uma qualidade de vida elevada nessa 
faixa etária.

Portanto, com a Política Nacional do Idoso a velhice ganhou amparo e visibilidade 
de toda a pátria, resultando em um envelhecimento mais saudável e assim podendo ser 
responsabilizado civilmente e penalmente os filhos que abandonarem seus pais idosos.

A Lei n°8.742/93, Lei Orgânica Da Assistência Social, conhecida popularmente como 
LOAS, tem por prerrogativa a assistência social que deve ser dada a quem dela precisar, ou 
seja, a quem não tem meios para o sustento próprio ou de sua família, independentemente 
de contribuição direta do beneficiário.

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 
(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 
prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei (BRASIL, 1988c).

A assistência social é algo constitucional, que vem explicito na letra da Lei maior, 
além de estar presente na Lei Orgânica da Assistência Social que reforça no referido Art. 
20 desta lei:

Art. 20 O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 
mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos 
ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção 
nem de tê-la provida por sua família (BRASIL, 1993f).

A prestação de assistência social pecuniária é denominada benefício de prestação 
continuada, cujo consentimento e administração são concretizados pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS), demonstrando assim, que os idosos nunca serão desamparados 
pelo Estado sempre buscando mostrar que a família deve ser envolvida na qualidade de 
vida do idoso.



 
Função política e social do direito e teorias da constituição 4 Capítulo 16 191

3.2 O Estatuto do Idoso
O Estatuto do Idoso regulamentado pela Lei nº 10.741/03 apresentou-se como 

grande importância para a evolução dos estudos sobre a pessoa idosa e a sua qualidade 
vida. O referido diploma aduz em seu artigo 3° sobre os direitos dos idosos e regulamenta 
quem deve lhes prestar assistência, quais sejam: a família, a comunidade, a sociedade e 
o Poder Público.

Outrossim, apresenta ainda, os direitos fundamentais tratando da absoluta 
prioridade do idoso com a concretização e efetivação dos direitos à vida, à educação, à 
saúde, à liberdade, à alimentação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, 
à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e social dos idosos.

Portanto, a lei aqui em comento constituiu diversos direitos e prerrogativas aos 
idosos, compondo um microssistema, detendo em si a importância de reconhecer as 
necessidades especiais das pessoas com mais de sessenta anos, atribuindo a família, 
sociedade e ao Estado determinados, e importantes, deveres.

O Código Civil de 2002 tem uma vasta alegação quanto à mantença dos idosos pela 
família, vaja quais são:

Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos 
outros os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível coma 
sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação. 
§ 1º Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do 
reclamante e dos recursos da pessoa obrigada. § 2º Os alimentos serão 
apenas os indispensáveis à subsistência, quando a situação de necessidade 
resultar de culpa de quem os pleiteia. 

Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens 
suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, 
de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu 
sustento. 

Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, 
e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos 
em grau, uns em falta de outros. Art. 1.697. Na falta dos ascendentes cabe 
a obrigação aos descendentes, guardada a ordem de sucessão e, faltando 
estes, aos irmãos, assim germanos como unilaterais. 

Art. 1.698. Se o parente, que deve alimentos em primeiro lugar, não estiverem 
condições de suportar totalmente o encargo, serão chamados a concorrer 
os de grau imediato; sendo várias as pessoas obrigadas a prestar alimentos, 
todas devem concorrer na proporção dos respectivos recursos, e, intentada 
ação contra uma delas, poderão as demais ser chamadas a integrar a lide.

Art. 1.699. Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação financeira 
de quem os supre, ou na de quem os recebe, poderá o interessado reclamar 
ao juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do 
encargo. (BRASIL,2002a)

Dessa forma, o Código Civil de 2002 vai demonstrar obrigações e direitos, 
respectivamente, da família e idosos, abordando sobre mantença alimentar que conflitam 
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com o Estatuto do Idoso que, por sua vez, em seu art. 12 descreve que a obrigação 
alimentar dos idosos será solidária perante a sua família, podendo o idoso escolher de 
quem será a obrigação dessa prestação alimentícia, conforme o entendimento pacífico 
representado pela jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça abaixo:

Direito civil e processo civil. Ação de alimentos proposta pelos pais idosos 
em face de um dos filhos. Chamamento da outra filha para integrar a lide. 
Definição da natureza solidária da obrigação de prestar alimentos à luz do 
Estatuto do Idoso. - A doutrina é uníssona, sob o prisma do Código Civil, em 
afirmar que o dever de prestar alimentos recíprocos entre pais e filhos não tem 
natureza solidária, porque é conjunta. - A Lei 10.741/2003, atribuiu natureza 
solidária à obrigação de prestar alimentos quando os credores forem idosos, 
que por força da sua natureza especial prevalece sobre as disposições 
específicas do Código Civil. - O Estatuto do Idoso, cumprindo política pública 
(art. 3º), assegura celeridade no processo, impedindo intervenção de outros 
eventuais devedores de alimentos. - A solidariedade da obrigação alimentar 
devida ao idoso lhe garante a opção entre os prestadores (art. 12). Recurso 
especial não conhecido. (STJ - REsp: 775565 SP 2005/0138767-9, Relator: 
Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 13/06/2006, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJ 26.06.2006 p. 143) (BRASIL, 2006).

Portanto, o STJ entende que a obrigação será conjunta permitida pelo Estatuto do 
Idoso mesmo que o Código Civil deixe a arcar a responsabilidade de escolha pelo idoso em 
quem prestará assistência alimentícia a ele.

4 |  ABANDONO MATERIAL DOS PAIS IDOSOS
O abandono material é um crime caracterizado pela omissão injustificada na 

assistência familiar, ou seja, a sonegação de provimento de subsistência, quando o 
responsável pelo sustento de determinado indivíduo deixa de contribuir para a efetivação 
do mesmo, deixando tal indivíduo em situação difícil, não o proporcionando os recursos 
necessários ou faltando com a obrigação de alimentos, encontra-se disposto no artigo 244 
do CPB, no capítulo III(dos crimes contra a assistência familiar) do título VIII (Dos crimes 
contra a família):

Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de 
filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente 
inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos 
necessários ou faltando ao pagamento de pensão alimentícia judicialmente 
acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer 
descendente ou ascendente, gravemente enfermo (BRASIL, 1940h).

Vale ressaltar, que os idosos tem o direito de receber pensão alimentícia, fato este 
que decorrerá da análise do caso concreto, em que haja a ocorrência da falta de condições 
próprias para sua mantença ou quando não possuírem recursos suficientes para auferirem-
se as mesmas e a ausência de pagamento, desta, pode resultar em prisão civil, consoante 
artigo 5º, LXVII da Constituição Federal.
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O dever de alimentar não se restringe aos alimentos propriamente ditos, mas todos 
aqueles recursos que se fazem necessários para efetivação de uma vida digna, este direito 
são decorrentes do princípio da solidariedade familiar e está intrinsecamente ligado aos 
direitos fundamentais, uma vez que, são imprescindíveis para a sobrevivência do indivíduo, 
salvaguardando sua vida, saúde e dignidade, bem como tem a finalidade de assegurar o 
direito à vida, devendo ser efetivados pela família e quando esta não dispuser de condições 
estará incumbido  toda coletividade e apenas em último caso esse dever será reputado ao 
Estado.

O autor Marco Antônio Vilas Boas (BOAS, 2005, p.29 apud SILVA et. al., 2015) 
aduz que: “os filhos têm para com os pais as mesmas obrigações paternas antecedentes a 
velhice”. Se um pai idoso, sem condição de sobrevivência, depender de um dos filhos, os 
demais deverão responder pelo encargo na proporção de seus recursos, sendo que todos 
os filhos são responsáveis pela manutenção paterna, contribuindo de forma proporcional 
com suas remunerações.

A jurisprudência já se pacificou diante da situação supracitada (pensão alimentícia 
aos pais idosos), até mesmo por que a Constituição Federal também assegura em seu 
artigo 29 que esse é um dever recíproco entre pais e filhos. Segue-se em análise:

No Brasil grande parte dos idosos sofre os mais variados tipos de abandono 
e maus tratos, muitos cometidos pelos próprios familiares. O caso mais 
comum é de abandono de idoso em cada de saúde ou em asilos. Os parentes 
simplesmente esquecem de visitá-lo, deixando-o totalmente desamparado. 
Na hipótese que os parentes convivem com o idoso, muitas vezes, recebem 
os seus proventos e não alcançam sequer alimentos ao idoso (TOALDO; 
MACHADO, 2012, p.1 apud REIS, 2014).

Ademais, o autor do descaso, além de ter que pagar pensão ao idoso que garanta 
a sua sobrevivência, deverá por vezes pagar indenização pelo próprio abandono material, 
visto que, este tipo de abandono desencadeia uma série de danos a saúde física e psíquica 
dos idosos diminuindo significativamente sua expectativa e qualidade de vida.

 Portanto, a legislação é clara ao resguardar os direitos dos idosos em sua totalidade, 
cabendo a todos, e em especial aos filhos, zelar para que estes sejam cumpridos, dever este 
imputado a família, ao Estado e a sociedade. Desta forma, qualquer violação a quaisquer 
dessas garantias legais poderá ser punida na forma da lei penal e civil, sendo puníveis, 
também, as demais formas de descaso e violação de garantias amparadas pela lei 10.741 
de outubro de 2003 (Estatuto do idoso).

5 |  A RESPONSABILIDADE CIVIL DOS FILHOS COM RELAÇÃO AOS PAIS 
DECORRENTE DE ABANDONO AFETIVO E A RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL 
POR DANO MATERIAL

O descaso entre pais e filhos é caracterizado como grave abandono moral e 
necessita de atenção do Poder Judiciário, uma vez que o Estatuto do idoso dispõe nos 
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artigos 3º e 4º os deveres que os filhos devem ter em relação aos pais idosos (os quais 
são de cuidado, convivência, dignidade, entre outros), não havendo aqui uma imposição do 
dever de amar, mas havendo a necessidade de se estabelecer a responsabilidade ante o 
descumprimento de dever de cuidado, de forma a proporcionar que os direitos dos idosos 
sejam cumpridos em sua integralidade e sem prejuízos, cabendo a família, a sociedade, e 
quando não for possível, ao Estado esta obrigação:

EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA – MEDIDA PROTETIVA EM FAVOR DE 
IDOSA – SITUAÇÃO DE RISCO EVIDENCIADA – ABANDONO AFETIVO E 
MATERIAL – COLOCAÇÃO EM UM ABRIGO – UTILIZAÇÃO DO BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO PELA IDOSA PARA PAGAMENTO DE 
DESPESAS – POSSIBILIDADE – RESPEITO ÀS LIMITAÇÕES IMPOSTAS PELO 
ARTIGO 35 DO ESTATUTO DO IDOSO – REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 
1 –Incumbe ao Município empreender os esforços que efetivem o princípio 
fundamental de proteção aos idosos que se encontram em situações de risco, 
por abandono material e afetivo, em respeito aos ditames constitucionais e 
ao Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03. 2 – Comprovado nos autos 
que a idosa encontra-se em situação de desamparo, sem acesso às mínimas 
condições para viver de condignamente, deve ser julgada procedente a ação 
que visa o abrigamento da paciente em instituições para idosos. 3 – Nos termos 
do art.35 do Estatuto do Idoso, o benefício previdenciário da idosa pode ser 
utilizada no pagamento de parte das despesas em razão do abrigamento, 
desde que seja respeitado o limite de 70%, e que o ente público continue 
pagando com o pagamento complementar das despesas necessárias. 4 – 
Reforma parcial da sentença. (TJ-MG – AC: 10000150873347002 MG, Relator: 
Sandra Fonseca, Data do Julgamento: 08/10/2019. Data de publicação: 
16/10/2019) (BRASIL, 2019).

REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE ACOLIMENTO E CONCESSÃO DE 
CASA-LAR. IDOSO EM EXTREMA VULNERABILIDADE. AUSÊNCIA DE 
GRUPO FAMILIAR. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA. 
A dignidade e bem-estar das pessoas idosas são direitos assegurados pela 
Constituição Federal, de modo que, garantir sua proteção é dever tanto do 
Estado, como da família e da sociedade (art.230, CF)- nos termos do art. 37§1º, 
do Estatuto do Idoso, a assistência integral na modalidade de entidade de 
longa permanência será prestada quando verificada a inexistência de grupo 
familiar, casa-lar, abandono ou carência de recursos financeiros próprios ou 
da família – Comprovada extrema vulnerabilidade de idoso, que apresenta 
quadro de saúde fragilizada, sobrevivendo em circunstâncias de abandono 
afetivo e familiar sem moradia, é forçoso reconhecer a responsabilidade do 
ente Distrital em garantir sua internação em instituição de longa permanência 
. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA. (TJ-DF 0700413-
48.2020.8.07.0018. Rel. LUIS GUSTAVO B DE OLIVEIRA, Data do Julgamento: 
08/04/2021, 4ª Turma cível, Data da Publicação: 20/04/2021) (BRASIL, 2021).

No campo do direito, a responsabilidade civil sempre esteve muito relacionada 
ao direito obrigacional e ao campo dos contratos, mas as relações familiares, por não 
possuírem este cunho negocial estiveram sempre à margem nessa discussão. No entanto, 
com as novas relações sociais e familiares instauradas, tal instituto adentrou também à 
seara do Direito de Família.
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 O princípio da solidariedade no âmbito do Direito de família faz referência à 
solidariedade como um dos objetivos fundamentais da República, significa dizer que há 
uma ligação reciproca entre os membros de uma comunidade, ou seja, o dever de cuidado 
e de zelo pelos idosos é um reflexo obrigacional desse princípio constitucional, tal reflexo 
está insculpido no artigo 229 da CFRB/88, o qual dispõe acerca da obrigação dos filhos em 
ajudar e amparar os pais nas situações de velhice, carência ou enfermidade.

A responsabilidade material por meio de pagamento de prestação pecuniária é um 
direito incontestável, e está garantido pelo Código Civil de 2002 em seu artigo 1.696, é de 
extrema valia, porém não é suficiente para garantir vida digna, paz interior, saúde (física 
e psicológica) e segurança dos pais, principalmente quando se trata de idosos cuja vida e 
saúde encontram-se fragilizadas.

A omissão de aparo afetivo pelos filhos ocasiona diversos danos a saúde dos idosos, 
estando estes, expostos e vulneráveis para males diversos, que tolhem suas virtudes, seus 
valores e que atingem sua qualidade de vida. Além disso, geram dor, angústia e sofrimento, 
podendo contribuir para o agravamento de doenças e, consequentemente, até mesmo a 
morte.

A responsabilidade civil, quanto ao abandono afetivo, reparação por dano moral e 
decorrente da violação dos direitos do idoso, é objetiva, sendo que aquele que ocasionou 
o dano, independentemente da comprovação de dolo ou culpa, tem o dever de reparar, e 
nesse caso esta reparação se por meio da indenização.

O Direito Civil brasileiro aduz que o individuo tem a obrigação de não lesar o outro 
e no caso de inadimplemento ou lesão terá o surgimento do dever de indenizar. No caso 
de abandono afetivo o Código Civil ampara e sustenta essa responsabilização em seu 
artigo 186: “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 
violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito” 
(BRASIL, 2002b).

A ação ou omissão, no caso de abandono afetivo, encontra-se no ato de proceder 
ou no fato dos comportamentos adotados pelos filhos para com os pais idosos deixando de 
cumprir com o dever de amparo e violando as demais garantias asseguradas a eles.

Para que se configure o dano moral por abandono afetivo deve-se evidenciar o 
dano através da comprovação da inexistência de afeto, uma vez que este deve permear as 
relações familiares (filho-paternal), tendo em vista que se o responsável tivesse uma real 
preocupação com o idoso, não agiria de tal forma, ao contrário, estaria atento ao bem-estar, 
a integridade física, moral e psíquica do idoso.

A indenização por abandono afetivo tem caráter punitivo, vez que penaliza as 
violações dos deveres morais, no que se refere aos direitos da personalidade do idoso 
abandonado que ultrapassam aborrecimentos cotidianos; compensatório, pois tem 
a finalidade de compensar a privação do convívio familiar, além do próprio dano moral 
ocasionado; de privação, visto que tem como pressuposto desestimular as omissões; 
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pedagógico, em razão de objetivar o desestímulo das omissões ocasionadas pelos filhos. 
Logo, a obrigação de indenizar por abandono afetivo é uma forma de punir e educar 

o filho que se omite do dever legal de amparar, assistir, zelar e cuidar de seus pais em tenra 
idade, ao passo que, também, visa compensar o idoso que suportou tantas privações.

6 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
É notório que é vasto o debate no que tange a responsabilidade civil da família 

em decorrência do abandono afetivo inverso, sendo este caracterizado como a ausência 
de afeto ou ainda a omissão de cuidado dos filhos em relação aos seus genitores. De 
antemão, vislumbra-se a presença do ato ilícito configurado nas diversas condutas omissas 
ou negligentes e o nexo causal pelo vínculo familiar que os une, enquanto o dano pode ser 
facilmente constatado na observação do idoso e de suas condições deficitárias. 

É perceptível no referido estudo a existência de inúmeras modificações do conceito 
de família ao logo do tempo e a que se vincula a sociedade atual, os princípios norteadores 
das relações familiares, os poderes e deveres que esta dispõe para com os seus 
membros, a atualização dos códigos e leis de amparo à família e em especial aos idosos, 
a preocupação em garantir os direitos dos idosos e os deveres dos membros da entidade 
familiar uns para com os outros.

Observa-se, também, o dever de prestar assistência material e alimentar como 
forma de garantir a vida, a saúde, a dignidade e manutenção do idoso, pois se encontram 
em estágio da vida que carecem de atenção e cuidados especiais, bem como o dever de 
prestar assistência afetiva, em virtude de não serem seres inanimados e por necessitarem 
de carinho, atenção e principalmente de amor. O não cumprimento destes deveres ou 
obrigações, ou o simples fato da omissão filial, para com os pais idosos, gera o dever de 
reparação de danos, que se consubstancia na obrigação de prestar alimentos e demais 
despesas materiais, bem como a indenização por dano moral, referente ao abandono 
afetivo.
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